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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

Apresento respeitosamente o seguinte PROJETO DE LEI, que:

“Dispõe sobre a fixação dos subsídios dos Secretários Municipais e Secretários Municipais Adjuntos.”

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos da Lei Orgânica do Município de Sumaré e do Regimento Interno desta Casa de Leis, promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Os subsídios devidos mensalmente aos Secretários Municipais e Secretários Adjuntos são fixados, a partir da vigência desta Lei:
I - em R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) para os Secretários Municipais; e
II - em R$ 10.000,00 (dez mil reais) para os Secretários Municipais Adjuntos.
Parágrafo único - O subsídio de que trata o inciso I do caput deste artigo aplica-se aos agentes políticos aos quais seja prevista remuneração equivalente à de Secretário Municipal, em especial ao Chefe de Gabinete do Prefeito.
Art. 2º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de recursos orçamentários próprios, consignados no orçamento vigente, suplementados se necessário.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.



Sala das Sessões, 06 de maio 2025






Professor Edinho            Ney do Gás             Hélio Silva
         (Repub.)		            (PV)                    (Cidadania)

    

JUSTIFICATIVA

 	Nobres pares,

	Apresentamos respeitosamente aos nobres vereadores o incluso projeto de lei que dispõe sobre a fixação dos subsídios dos Secretários Municipais, Secretários Municipais Adjuntos e Chefe de Gabinete do Prefeito.
A presente proposição tem o intuito de fixar os subsídios dos agentes políticos, mais especificamente para os cargos de Secretário Municipais, Secretários Adjuntos e Chefe de Gabinete do Prefeito, de modo a promover a valorização desses agentes com readequação dos valores. Cumpre esclarecer que os valores fixados ainda estão abaixo dos valores praticados pelos municípios limítrofes.
Concluindo, com o devido respeito, submetemos o presente Projeto de Lei à elevada apreciação dos nobres Vereadores que integram esta Casa Legislativa, na esperança e certeza de que, após regular tramitação, seja afinal deliberado e aprovado na devida forma.

Sala das Sessões, 06 de maio de 2025



Professor Edinho        Ney do Gás     Hélio Silva
(Repub.)		(PV)               (cidadania)
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